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PROJETO DE LEI Nº. 67/2020
PROCESSO ONLINE Nº. 08110006/2020
AUTOR: VEREADOR CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO O DIA DO ANTIGOMOBILISTA,
A SER COMEMORADO NO DIA 30 DO MÊS DE
SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECERISTA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Relatório
O presente parecer objetiva analisar o Projeto de Lei no 67/2020, de
autoria do nobre Vereador Cleber Costa de Oliveira, o qual institui no
calendário oficial do Município o dia Municipal do Antigomobolista,
a ser comemorado anualmente no dia 30 do mês de setembro.
Em  continuidade  ao  processo  legislativo,  esta  proposição  foi
encaminhada a Comissão de Constituição,  Justiça  e  Redação Final,
para  análise  de  seus  aspectos  constitucional,  legal  e  jurídico,  nos
termos do art.63, conjugado com o art. 94, inciso III do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
Com  efeito,  a  instituição  do  Dia  Municipal  do  Antigomobolista,
objetiva  homenagear  pessoas  entusiastas  que  se  preocupa  com  a
preservação dos veículos e maquinários antigos, independentemente
de  sua  configuração,  essas  pessoas  estão  nitidamente  associada  à
atividade  individual  ou  em  grupo,  de  preservar  a  história  destas
raridades mecânicas.
Conclusão
Destarte,  esta Relatora opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei nos moldes como se apresenta.
E o parecer.
S.M.J.

Maceió/AL, 26 de Agosto de 2020.
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